
 
 
 

EDITAL 
 

João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública de 22 de julho de 2011, tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa:------------------------------------ 

1- Aprovou, por unanimidade, a ata da reunião ordinária de 12 de julho de 2011; 

2- Deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável à remissão do formulário de 

adesão do Pacto de Autarcas – Compromisso para as Energias Sustentáveis 

Locais – à Assembleia Municipal, a fim de mandatar o Senhor Presidente da 

Câmara Municipal, como representante legal do Município, para subscrever este 

Pacto; 

3- Deliberou, por unanimidade, ao abrigo do nº 5 do artigo 61º da Lei nº18/2008,de 29 

de janeiro, não aceitar qualquer um dos pontos apresentados pelos concorrentes, 

Argoconstrutora e Vilda, ao Projeto para a “Rede Urbana para a Competitividade e 

Inovação – Requalificação, Adaptação e Ampliação da EB1 (n.º 01) de Santa 

Comba Dão em Pólo de Empreendedorismo Social”, quer nos erros quer nas 

omissões. 

4- Deliberou, por unanimidade, isentar o requerente, Hélder Varela Borges Gonçalves 

da Costa, do pagamento das taxas ao abrigo do Regulamento de urbanização, 

edificação e taxas de operações urbanísticas; 

5- Deliberou, por unanimidade, homologar, em conformidade com a informação 

técnica, o pedido de alteração de constituição de prédio em propriedade horizontal, 

sito em Cancela, São João de Areias, ordenando a emissão do competente alvará. 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-santacombadao.pt. 

Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 28 de julho de 2011. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 


